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da Comissão Instaladora são assegurados pelo Instituto 
Português do Mar Atmosfera, I. P.

11 — Determinar que, no prazo de dois meses após a 
primeira reunião da Comissão Instaladora, esta apresenta 
um plano de ação para o restante período.

12 — Determinar que, no prazo de seis meses após a 
primeira reunião da Comissão Instaladora, esta apresenta à 
Ministra do Mar o Relatório com proposta de criação, ins-
talação e operacionalização do Observatório do Atlântico.

13 — Estabelecer que o Relatório é homologado por 
Resolução do Conselho de Ministros, por proposta da 
Ministra do Mar.

14 — Determinar que a Comissão Instaladora se extin-
gue com a apresentação do relatório referido no número 
anterior ou no prazo máximo de um ano desde a data da 
primeira reunião, cessando, na mesma data, o mandato de 
todos os seus membros.

15 — Determinar que, pela participação de qualquer 
nível nas reuniões da Comissão Instaladora, não é devido 
o pagamento de qualquer remuneração aos participantes.

16 — Determinar que a presente resolução entra em 
vigor no dia seguinte à sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de novem-
bro de 2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Maria Manuel 
de Lemos Leitão Marques, Ministra da Presidência e da 
Modernização Administrativa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 173/2017
De acordo com o n.º 4 do artigo 17.º da Lei n.º 54/2005, 

de 15 de novembro, que estabelece a titularidade dos re-
cursos hídricos, na sua redação atual, e com o n.º 1 do 
artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro, 
que disciplina o procedimento de delimitação do domínio 
público hídrico, tal delimitação está sujeita à homologação 
do Conselho de Ministros.

O procedimento de delimitação do domínio público 
hídrico, marítimo e não marítimo, é impulsionado e coor-
denado pelo Ministério do Ambiente, através da Agência 
Portuguesa do Ambiente, I. P., nos termos do mencionado 
decreto -lei.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei 

n.º 353/2007, de 26 de outubro, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Homologar o auto de delimitação elaborado em 
23 de dezembro de 2015 pela comissão de delimitação 
nomeada pela Portaria n.º 165/2014, de 24 de fevereiro, 
referente à delimitação do domínio público marítimo na 
confrontação com as Marinhas de Sal denominadas «Boa 
Vista», «Puchadouros», «Tanoeira», «Leonarda» e «Gra-
vita», sitas na Ria de Aveiro, concelho de Aveiro, corres-
pondente ao processo n.º 36/2012 da Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P., o qual se publica em anexo, juntamente 
com a respetiva planta.

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
desde a data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de novem-
bro de 2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Maria Manuel 
de Lemos Leitão Marques, Ministra da Presidência e da 
Modernização Administrativa. 
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 174/2017
O Programa do XXI Governo Constitucional assume o 

mar entre os seus objetivos prioritários, sendo incumbido 
à Ministra do Mar a definição de políticas que fomentem 
o desenvolvimento de novas atividades que maximizem 
o aproveitamento dos seus recursos, gerando valor eco-
nómico num modelo sustentável.

Nesse sentido, o Programa do Governo responde aos 
desafios da economia azul e da economia verde, de acordo 
com uma estratégia a médio e longo prazo dirigida à pros-
peção e exploração dos novos espaços e recursos, sus-
tentada no conhecimento científico, no desenvolvimento 
tecnológico, na inovação e na conservação ambiental como 
motores do desenvolvimento económico.

No âmbito da estratégia definida para o aproveitamento 
dos recursos do mar, a energia elétrica renovável offshore 
(ou oceânica) apresenta especial relevância. À semelhança 
do que tem acontecido com outras energias renováveis, a 
energia renovável oceânica tem o potencial de assegurar o 
desenvolvimento, em Portugal, de indústrias competitivas 
que exportem produtos e serviços de alto valor acrescen-
tado para um mercado cada vez mais global, potenciando 
dessa forma o desenvolvimento duma cadeia de valor 
assente em mão -de -obra qualificada.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 15/2016, de 
9 de março, definiu a criação de um Grupo de Trabalho, 
coordenado pela Ministra do Mar, o qual tinha por missão 
a apresentação e a promoção da discussão pública de um 
modelo de desenvolvimento que assegure a racionalização 
dos meios afetos ao desenvolvimento da energia elétrica 
offshore, com o objetivo de potenciar o investimento em 

Investigação e Desenvolvimento (I&D), incluindo projetos 
de demonstração tecnológica e projetos pré -comerciais 
nesta área, o que deve ser assegurado com um forte en-
volvimento da indústria e num quadro internacional, de 
forma a atrair projetos que contribuam para a viabilização 
de infraestruturas existentes e a desenvolver e criar a massa 
crítica de atividade necessária à rentabilização de meios e 
serviços de intervenção e operação no mar.

Neste contexto, foi produzido o relatório «Roteiro para 
uma Estratégia Industrial para as Energias Renováveis 
Oceânicas», colocado em discussão pública entre novem-
bro de 2016 e março de 2017.

Na preparação da Estratégia Industrial para as Energias 
Renováveis Oceânicas (EI -ERO), o Grupo de Trabalho 
desenvolveu a sua atividade sobre dois pilares fundamen-
tais. Um primeiro pilar, correspondente ao modelo de ren-
tabilização da Estratégia, concretizado na capacidade de 
identificar medidas para um financiamento sustentável das 
Energias Renováveis Oceânicas.

Um segundo pilar, consubstanciado numa visão inte-
grada do desenvolvimento das cadeias de valor que suporta 
as energias renováveis oceânicas (eólica offshore e energia 
das ondas), tendo como objetivo prioritário o posiciona-
mento da capacidade científica e empresarial nacional em 
modelos de negócios assentes no domínio e licenciamento 
da propriedade intelectual.

Neste sentido, a EI -ERO vem apresentar um modelo de 
desenvolvimento focado na criação de um cluster exporta-
dor, por via da maximização dos fatores naturais, científi-
cos e tecnológicos de Portugal neste setor emergente.

É de referir que o recente Ocean Energy Strategic Roa-
dmap, elaborado pela Comissão Europeia, destaca que os 


